
Projeto Leitura Amiga  
conecta crianças e 
adolescentes em situação 
de acolhimento à literatura
Voluntários leem e estimulam 
os jovens por videochamadas

L evar a literatura para crianças e 
adolescentes em situação de aco-
lhimento no estado de São Paulo é 

o objetivo do Projeto Leitura Amiga, mais uma
iniciativa do Judiciário paulista na garantia  
de direitos fundamentais. No último mês, o 
programa retomou as atividades com en-
contros on-line, que acontecem de segunda 
a sexta-feira, às 20 horas.
 Criado em 2020 pela juíza Marina 
Freire, da Comarca de Bauru, o projeto con-
siste na leitura coletiva para meninas e me-
ninos entre 3 e 17 anos, que vivem em casas 
de acolhimento. Voluntários de todo o Brasil 
realizam a leitura por videochamadas, o que 
permite a participação simultânea de diver-
sas unidades do estado. Todas as casas po-
dem participar e, de forma interativa, é esti-
mulado o hábito da leitura, proporcionando 

um ambiente acolhedor e garantindo a se-
gurança psicológica das crianças e jovens.
 A magistrada conta que tudo começou 
quando percebeu o impacto negativo do 
isolamento da pandemia nos acolhidos. “No 
começo, fui atrás 
dos abrigos por 
conta própria. Eu 
lia para as crian-
ças todos os dias, 
mesmo aos sába-
dos e domingos. 
Acabou se tornan-
do uma rotina”, diz 
Marina Freire, que 
foi juíza da Infância e da Juventude por sete 
anos. “Percebi que a leitura é um momento 
mágico e eles gostam muito dessa atenção 
e acolhimento. O retorno é gratificante.”



 Com o auxílio de outros juízes e dos vo-
luntários, o projeto cresceu: atualmente, o 
Leitura Amiga conta com a adesão de 35 casas 
de acolhimento e mais de 140 leitores de todo 

o Brasil. É o caso da 
professora Gardênia 
Almeida, da cidade 
de Imperatriz (MA). 
“Ser voluntária nos 
permite vivenciar mo-
mentos muito espe-
ciais a cada leitura. É 
instigante e, ao mes-
mo tempo, prazeroso. 

Gosto de interagir e proporcionar às crianças 
acolhidas uma verdadeira viagem pelos livros, 
criando momentos de alegria e descontração”, 
conta ela, que se fantasia durante as leituras 
para ampliar a interação. 

 Já a sul-matogrossense Paula Coelho, 
que atualmente vive em São Paulo, atua 
como mediadora entre abrigos e leitores, 
utilizando técnicas 
para fortalecer o di-
álogo, a empatia e 
a escuta. Estudante 
de Psicologia e for-
mada em Recursos 
Humanos, ela des-
taca os benefícios 
que a leitura traz 
às crianças, como 
o desenvolvimento 
da concentração, 
memória, raciocínio e compreensão, além 
de proporcionar uma sensação de perten-
cimento. “Conseguimos fazer com que os 
pequenos se sintam acolhidos e, muitas  
vezes, ele se reconhecem nas histórias. 
Temos a preocupação de trazer narrativas  
reais, de superação, histórias da nossa cul-
tura e que ensinem as crianças a se amarem  
do jeito que são”, conta.
 Segundo a juíza Marina Freire, ter volun-
tários de todo o país é um dos pontos fortes 
do projeto. “Dessa forma, os jovens podem 
conhecer outros sotaques e culturas às quais 
não estão familiarizados. Isso traz a eles uma 
visão gigantesca do nosso Brasil”, afirma. 

Comunicação Social TJSP - RD (texto) / KS e PS (fotos) / MK (layout). Comentários, críticas e sugestões de pauta  
para reportagens no DJE, entre em contato com a Diretoria de Comunicação Social (imprensatj@tjsp.jus.br). 

Como participar

Casas de acolhimento – Basta preencher o formulário do projeto, disponível na  
página do Leitura Amiga, e informar dados como nome da instituição, endereço e 
o contato do profissional encarregado de receber o link 
para participação nas lives, enviado por WhatsApp.

Voluntários – Os interessados precisam preencher o for-
mulário e encaminhar cópia do RG para formalização. Veja 
o guia de orientações para voluntários com mais informa-
ções para participar como leitor, mediador, angariador de 
casas de acolhimento ou doador de livros e equipamentos. 

Dúvidas – Envie uma mensagem para leituraamiga@tjsp.jus.br
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Encontro virtual de retorno das atividades em 2023



, in verbis

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para dispor sobre as medidas protetivas de urgência e 
estabelecer que a causa ou a motivação dos atos de violência e a condição do ofensor ou da ofendida não excluem a aplicação 
da Lei.





Contrato 120/2019:
“6.4 A CONTRATADA deverá tomar todas as providências necessárias para proteger os autos a serem 

transportados.
6.5 A CONTRATADA deverá coletar os autos diretamente nas unidades judiciais do Estado, nos locais indicados no 

Anexo 11.
6.6 Os autos deverão ser devidamente acondicionados para transporte pela CONTRATADA e serão tratados como 

confidenciais”;



https://suporte.tjsp.jus.br























recurso administrativo



NOTA: EVENTUAIS PROCESSOS ADIADOS SERÃO INCLUÍDOS NA PAUTA DA SESSÃO SUBSEQUENTE, 
INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO. PEDIDOS DE INSCRIÇÃO PARA SUSTENTAÇÃO ORAL PODERÃO 
SER FORMULADOS NO DIA DA SESSÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 146, I E III, DO RITJSP; ADMITINDO-SE TAMBÉM 
PEDIDOS DE INSCRIÇÃO PRÉVIA APÓS A DISPONIBILIZAÇÃO DA PAUTA NO DJE, MEDIANTE REQUERIMENTO A SER 
ENDEREÇADO PARA O E-MAIL OEADM@TJSP.JUS.BR, ATÉ AS 18 HORAS DO DIA ÚTIL ANTERIOR AO DA SESSÃO DE 
JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 146, II, DO RITJSP, CONTENDO AS INFORMAÇÕES BÁSICAS DO PROCESSO 
(NÚMERO DO FEITO, ÓRGÃO JULGADOR, PARTE REPRESENTADA E NOME DO ADVOGADO). MEMORIAIS PODERÃO 
SER ENCAMINHADOS PARA OS E-MAILS INSTITUCIONAIS DOS GABINETES DOS DESEMBARGADORES, DISPONÍVEIS 
PARA CONSULTA NO ENDEREÇO ELETRÔNICO https://www.tjsp.jus.br/CanaisComunicacao/EmailsInstitucionais.

Processo novo








































































